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PORTARIA No 252, DE 8 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
 
 
 
 

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no 
uso da competência outorgada pela Portaria MME no 95, de 18 de junho de 2004, e 
considerando o disposto no art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
regulamentado pelo Decreto no 4.050, de 12 de dezembro de 2001, resolve: 

 
Art. 1o Anuir com a requisição do servidor abaixo indicado, do Quadro de Pessoal do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, objeto do Processo no 
48400.001233/2014-57. 

 
Servidor: ANTÔNIO HENRIQUE DANTAS DA GAMA 
Matrícula SIAPE: 1531412 
Cargo Efetivo: Especialista em Recursos Minerais 
Para: Defensoria Pública da União em Campinas/SP 
Cargo/Função: Não especificado 
Ônus: Órgão cedente (art. 93, § 1o, da Lei no 8.112/1990) 
 
Art. 2o O órgão cessionário deverá efetivar a apresentação do servidor ao seu órgão 

de origem ao término da requisição. 
 
Art. 3o Cumpre ao órgão cessionário comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a 

frequência do servidor. 
 
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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